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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 024/2025

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. Registra-se a ausência do vereador Marcos Zils, por motivo justificado. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 39/2025: Registra-se que a deliberação deste projeto ocorreu por meio do grupo de WhatsApp, cuja conversa segue anexada a esta ata; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 46/2025: A assessora legislativa informou que ainda não houve resposta do ofício expedido. A Comissão deliberou pelo adiamento; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 25/2025: Dando continuidade a análise desse projeto, o Presidente inicialmente informou que o vereador Marcos havia enviado dúvidas e sugestões para esse projeto, sendo discutido pela Comissão antes do início da reunião, sendo acatado os apontamentos quanto ao inciso II do artigo 42, no sentido de aprimorar a redação, a fim de conferir maior clareza ao dispositivo. E ainda, informou que foram debatidas questões relativas às parcerias público-privadas e concessões, especialmente quanto ao artigo 11, inciso I, esclarecendo-se que o prazo contratual, de no mínimo 5 e no máximo 35 anos, inclui eventuais prorrogações, em consonância com o artigo 5º, inciso I, da Lei Federal nº 11.079/2004, não podendo o contrato ultrapassar esse limite. Foram apontadas sugestões de ajustes redacionais no artigo 5º, inciso II (publicação no Diário Oficial dos Municípios), bem como possível redundância entre os parágrafos primeiro e segundo do artigo 7º, relativos à composição do Conselho Gestor. No artigo 9º, inciso IV, sugeriu-se avaliar a transferência do conceito de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos para o artigo 2º, que trata das definições. Quanto ao artigo 11, inciso VIII, indicou-se a conveniência de remissão expressa aos limites previstos no artigo 5º, inciso VIII, da Lei nº 11.079/2004, para as garantias contratuais. Foram sugeridos ajustes pontuais no artigo 16 (correção redacional), no artigo 17 (adequação do verbo ao modelo da legislação federal) e no artigo 19, inciso I, a fim de esclarecer que a exigência refere-se à previsibilidade orçamentária na LOA e no PPA, sem fixação prévia de percentuais. No artigo 23, inciso XII, recomendou-se harmonização com o artigo 21, para explicitar que o prazo contratual poderá ser de até 35 anos, incluídas eventuais prorrogações. Identificou-se ainda a necessidade de correção de remissão legal no artigo 26, para o artigo 25. Sugeriu-se padronização da nomenclatura “Diário Oficial dos Municípios” no artigo 28 e em seu inciso III, além de ajuste no artigo 31, quanto à avaliação da obrigatoriedade de audiências públicas, observada a legislação federal. No artigo 32, inciso III, indicou-se a exclusão de vírgula indevida. Apontou-se possível adequação de gênero no artigo 37 e semelhança de conteúdo entre os artigos 40 e 41, recomendando-se revisão para evitar sobreposição. Por fim, no artigo 42, sugeriu-se substituir a menção ao Prefeito Municipal por “Chefe do Poder Executivo”. Diante da complexidade do projeto, a Comissão deliberou pelo adiamento da emissão do parecer e pela solicitação de requerimento à Presidente da Câmara Municipal para concessão de prazo adicional, em razão do esgotamento do prazo regimental da Comissão. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 25 de agosto de 2025.
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